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CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2026 

EDITAL MOBILIDADE CULTURAL 

 

ANEXO III – DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A ETAPA DE ANÁLISE 

TÉCNICA E DE MÉRITO 

 

Documentos e/ou informações obrigatórios 

1 Portfólio do Agente Cultural responsável pela inscrição do projeto. 

Local de anexo: Aba “Documentos e Informações a serem anexados” no 

sistema “SIC.Cultura”.  

2 Os currículos dos integrantes da ficha técnica principal do projeto serão 

vinculados automaticamente aos seus respectivos cadastros no sistema 

SIC.Cultura, por meio da indicação do CPF ou CNPJ de cada integrante, 

no momento da inscrição. 

ATENÇÃO: Todos os integrantes da ficha técnica principal deverão 

estar previamente cadastrados como Agentes Culturais no sistema 

SIC.Cultura. Além disso, deverão cadastrar seus currículos atualizados 

em seus respectivos perfis antes da inscrição do projeto. 

Local de preenchimento: Aba “Ficha Técnica/Currículos” no sistema 

“SIC.Cultura”.  

3 Documentos comprobatórios e material informativo do evento/atividade 

contendo programação, caso aplicável. 

Local de anexo: Aba “Documentos e Informações a serem anexados” no 

sistema “SIC.Cultura”.  

4 Cópia do convite da instituição organizadora do evento, citando o nome 

do(a) Agente Cultural, período e local de realização, caso aplicável. 
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Local de anexo: Aba “Documentos e Informações a serem anexados” no 

sistema “SIC.Cultura”.  

5 No caso de propostas que contemplem convites a agentes de outros 

estados ou países para realização de residências artísticas, encaminhar 

declaração de anuência assinada pelo(a) profissional convidado(a), 

contendo nome completo, número de documento de identificação válido 

em território nacional, com atividade que será desenvolvida e previsão de 

data, caso aplicável. 

Local de anexo: Aba “Documentos e Informações a serem anexados” no 

sistema “SIC.Cultura”.  

6 Declaração de Representação de Grupo ou Coletivo Cultural sem 

Constituição Jurídica, se for o caso (Anexo VII), caso aplicável. 

Local de anexo: Aba “Documentos e Informações a serem anexados” no 

sistema “SIC.Cultura”.  

7 Para concorrer a um dos segmentos de cotas: autodeclaração 

assinada pelo Agente Cultural,  e/ou pelos sócios que compõem o quadro 

societário (PJ), e/ou pelos membros da equipe técnica, conforme disposto 

no Anexo VIII – AUTODECLARAÇÕES. Todas as autodeclarações 

deverão ser apresentadas em documento único em formato PDF. 

Local de anexo: Aba “Documentos e Informações a serem anexados” no 

sistema “SIC.Cultura”.  

8 Outros documentos que o Agente Cultural considere relevantes para a 

análise e que possam fornecer um maior contexto ou detalhes sobre o 

projeto proposto. 

Local de anexo: Aba “Documentos Complementares” a serem anexados 

no sistema “SIC.Cultura”.  

 


